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LEI Nm Í3&S9Z DE 23 DE &GOSTC DE Í993.

Autoriza o Poder Executiva Municipais

a abrir Credito Suplementar 9 por

excesso do urrEcadücaon com amparo no

Artigo 43» da Lei Federal 4320/64»

ú Sr. La ir .rfcins Rodrigues 9

Prefeito Municipal de Brasnorte? no

uso de suas atribuições que lhe saa

conferidas* por Lei» FAZ SABER que a

C a m a r a h un1c1pa I a pr o vou e ele

sanciona e promulga a seguinte Lei-

ARTIGO i° Fica o Poder Executivo

Municipal? autorizado a abrir Credito Suplementar com amparo

no Artigo 43°.- Parágrafo 3o, da Lei Federal 43Í20/Ò4.,

conforme saldo positivo das diferenças acumuladas mes a mes

e n t r e a a r r e c a d a c a o p r e v i st a e a r e a 11 z a d a -i c o n s 1 d e r a ri d o—se *

ainda.1 a tenciência do exercício»

ARTIGO 2° - Esta Lei entrara em vigor na

data de sua publicação» retreagindo seus efeitos a i° de

Julho de 3? revog as disposições em contrario.

UNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BRASNORTE MT, AOS VINTE

LUAS DO MES DL AGOSTO DO ANO DE HUM MIL. NOVECENTOS L

NOVENTA E TRÊS.

_-r. _. :•' t ins RodriçfiÃS:
Prefeita /"funzeripal —

Rua Iguatemi s/n2 - Fone: 592-1133 - Fax: 592-1144
CEP 78350-000 - Brasnorte - MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE

BRASN
TRABALHANDO DE SOL A SOL


